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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

ccutori ,n o f odor :..Xecutivo a con-
~ . 

trstar operaçao de crédito por ~ 
teci poção da recai ta e dá outras 
providências.-

o l':lu-urn uL1 u•rn,;fr•ro DE AHAHA'lUARA, Estado de elo 
;"'o.ulo, no exerc{cio de sufl::-, atrlbuiçÕc-:. lE'JG.Ís 1 e d8 acordo car1 o·Que ~,..._ 

tou d C;8mera ~unicipttl, ~ sessão <:xtrl'.lordináris de 04 dedezanbro de 1 lfl2, 
r rornulga a seguinte lei :-

/\rtioo lP Fica o F•oder executivo autorizado a ..,... 
trate: r cem o Banco do Lsta•Jo de sê; o /"'aula S/1\., operr"ZÇÕo de crédito por •tJ 
•::irClção de receita até o "'ontnnd~: <18 :.;,,; ~aJ.ooo,ooo,oo (duzentos e vinwll( 1l 

lhÕBs de cruzeiros), quu é·Ccrá lir~dcladn até ::0 (trinta) dias d""Dill d81nCt1f: I 
r:Jcif'J o exercÍcio finnrcr:d.ru dE~ 1 :.;f:~, iiCr'f':,cido de juros1 taxas e er1CIII'g08 

tlu a,;ordo can as condiçÕes operacionaL. c!Cl r·eferida insti tuiç&o oficial de 
cn;di ta.-

Artigo 2> - ,'-'ico, nutrossim, permitido ao EXecutl\ljii / 

vincular ~o instrunenlo cont.ratu<•l re~;w:ct:i~vu, pare cumprimento elas obrl~ 

,,,.J,.,s previstas no artigo anterior·, o prndu te; das pa~elas do Imposto de Cl~ 

cu1·11.:5o de tercadorias P/nu ·~IP Ol1.1Tn .-F-F; pPrvt-:n~~ura venha e subetib.JÍ-lat 0!, 
:-/\. ~· .. _s ao ~/'unic{pio, assim cryr,o ~- tr: f~a]_i_;.:J:J..íe ou ~.or·tc dos depÓsi b:ls banelrJ. • 

• 
c:~. êufici '!l'ltes para rE?spor,cler pdu ,,;e:Ci to corrigido e dET11ais encargos conU. - . -tuul::; rJccornmtrm das or;eruçoc:s cG;dcui . .:Uc·s, e tombEm autorizar o Banco• do 

--l J(l,:~ de SÕ:ü i'aulo S/i\. ;:;J. r·ntul' I •.·c•::•L. t.:r !:;/uLJ ccmpoo!1Dr diretamente ou noa 
Ór!Jâ.cs e estabelecimentos competen tt:~·-, Uriuclüs reclH'Sos, até· o limite dea o
hl i J'lçÕes vencidas• conferindo ror-'.-! tanto poder~:~:? Especiais, irrevogeívat.a • 
:! rT·:~:rãtá.veis no cor.treto , 1ur~ for c.l,_.:;inr_l..Ll ou un instn..nnl?.nto separado.-

''rLiqo :w - •'ice. n : ceder Executivo autorizado a f1r
'·::r controtos, termos aditivos c outroê ;_,;,-!;rumrntos pÚblipos ou part1cul
.il·9l:inados à contratação rJo mr·rÓccticnc tc;'ou outorga dos poderes de que ~ta 
:::t:i lei.-

-Artioo Ll~ - :\c; dcspPsas com a e:xecur;:ao desta 1111. ..... 
nr,"io por conta das dotaçCíEs o>-çar:~t,ntárie>J prÓprias, suplementadas 68 n.,... .. 
~:.arto.,-

Art:igo 5R - :c.c.ta lei entrará an vigor na dllta de .,. 

·,:l i.J~ct~;ão, revogadas as di~oposiçÕc.:; un cmitrJrio.-
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(r.ii.J ncv~~centos e oi t8nt.a e dois}.-
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